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ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-XVI SOROCABA

Estudo Técnico Preliminar 190/2025

1. Informacoes Basicas

Numero do processo: 024.00025959/2025-37

2. Descricao da necessidade
A presente Contratagdo se justifica devido a necessidade em atendimento a agdo judicial-processo n°4430120110030300,
COMARCA DE PIEDADE - 12 VARA

do autor M.T.M.M, hoje com 15 anos, com doenca congénita definida pela medicina como Miopatia Mitocondrial, em uso de
gastrostomia para alimentacao enteral devido a dificuldade de degluticdo desde 2011, conforme laudo médico da Dra. Mara
Lucia Corra CRM-069937. Hoje dependente de BIPAP para ventilagao artificial. Constante em folhas 03 e 04 do processo
judicial.

Em razdo do quadro apresentado, foi indicado a realizagdo de tratamento multidisciplinar. em Empresa Especializada, na modalidade.

De acordo com a sentenca, parte integrante do processo judicial acima citado, o magistrado determina o fornecimento do servico, composto de
atendimento profissional multidisciplinar necessérios, conforme prescri¢cao médica.

3. Area requisitante

Area Requisitante Responsavel

acao judicial-gaj Patricia Buarque Valente Galhardo

4. Descricdo dos Requisitos da Contratacao

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obriga¢des constantes no Termo de Referéncia e sua proposta, ofertando mao-de-obra, fornecendo
equipamentos e insumos descritos no Termo de Referéncia, assumindo seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto.

3.2 Manter pessoal técnico e em nimero suficiente para a realizacdo dos servigos;
3.3 Apresentar registro ou inscri¢do na entidade profissional competente de responsavel técnica da empresa, em plena validade;

3.4 Enviar mensalmente relatérios discriminando as atividades desenvolvidas diariamente/ semanalmente, bem como a evolugdo do paciente, em papel
timbrado e assinado pelo(s) profissional(is) que realizou(ram) o atendimento.

3.5 Executar os servicos nas dependéncias da residéncia do autor, sito

Estrada dos Lavradores, Km 09, Bairro Piraporinha — Piedade- S.P., CEP: 18170-000 conforme autos do processo
judicial.

Os servigos deverdo ser executados pelo prazo inicial de 04 meses, por dispensa emergencial.
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5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado baseou-se 100% em pesquisas junto a potenciais empresas prestadoras de
servico de home care, devido as especificidades solicitadas para a individualidade do paciente.

Os orcamentos solicitados as empresas especializadas para cumprimento do solicitado na acao
judicial, estdo anexas ao processo Sei n°024.00025959/2025-37.

6. Descricao da solucao como um todo

A escolha da solucdo se deu através de pesquisa de mercado e do conhecimento técnico e pratico do objeto a ser contratado,
através da andlise da viabilidade de implementacdo das solu¢des disponiveis no mercado.

Sendo assim, de uma forma geral, Identificou-se que para o fornecimento de Servigo de Atencao Domiciliar (Home Care) em
atendimento de mandado judicial, predomina a contratagdo através de pregdo eletrénico.

De modo geral, a contratacao dos servicos por intermédio de pregdo, traz na maioria das vezes, o ganho econdmico, uma vez que
os licitantes tendem a ofertar melhores precos e diminuirem suas margens de lucro, a depender dos quantitativos a serem
contratados pela Administracdo em Edital.

O Cumprimento da ordem judicial, se dard por meio de contratacdo de empresa especializada em servicos continuados de cuidados
de satide em regime domiciliar, tipo home care, capaz de fornecer medicamentos, insumos, mao-de-obra de cada especialidade,
transporte para unidade hospitalar e demais prescri¢des solicitadas na acdo judicial.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

1.0 EQUIPE MULTIPROFISSIONAL Q”amidadrsgsr?é)dmas !

1.1. ([Técnico de enfermagem - 24h 31 plantbes/més

1.2. |Enfermeiro - visita semanal 04 visitas/més

1.3. [Fisioterapia motora — 01 sessédo/dia 31 sessdes/més

1.4. [Fisioterapia respiratéria - 02 sessbes/dia 62 sessdes/més

1.5. [Fonoauditloga — 05 sessfes/semana 20 sessdes/més

1.6. |Médico gastroenterologista — 01 visita mensal 01 visita/més

1.7. |Médico pediatra — 01 visita/semana 05 visitas/més
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1.8. [Médico Neurologista infantil (a cada 03 meses) 01 visita/trimestral
1.9. [Nutricionista -01 visita quinzenal 02 visitas/més
1.10. |Pneumologista — 01 visita/més 01 visita/més
1.11. |Psicologo — 01 visita/quinzenal 02 visitas/més
1.12. [Terapeuta Ocupacional — 04 sessdes/semana 16 sessdes/més
1.13. |Odontologista — 01 visita/procedimento/més 01 visita/més
2.0. EQUIPAMENTOS Quantidades maximas /
més:
2.1. |[Ambu infantil 01 unidade/més
2.2. |Aparelho de aspiracéo portétil de aspiracéo de canula de traqueostomia 01 unidade/més
e secrecdes (aspirador elétrico)
2.3. |Bateria para Nobreak 01 unidade/més
2.4. |BIPAP 01 unidade/més
2.5. |Bomba de infusdo 01 unidade/més
2.6 [(Inalador 01 unidade/més
2.7 [Nobreak com 02 baterias externas compativeis 01 unidade/més
2.8 |Cilindro de Oxigénio 4m?3 (repor sempre que necessario) 20 unidades/més
2.9 |Oximetro de mesa 01 unidade/més
2.10 |Oximetro de pulso portatil 01 unidade/més
2.11 |Suporte de soro para alimentacéo enteral 01 unidade/més
2.12 |Valvulas para oxigénio 01 unidade/més

3.0. MEDICAMENTOS

Quantidades maximas /
més:

3dell



3.1. [ Sulfato de Salbutamol 2,5mg/2,5ml — (caixa com 20 Flaconetes) - 04 caixas/més
Frasco com 2,5ml - Utilizar 06 gotas de 6/6h

3.2. [|Acetilcisteina Xarope 40mg/ml — Dar 7,5ml por GTM de 8/8h se 06 frascos/més
necessario — (frasco com 120ml)

3.3. |Acetilcisteina 100mg/ml - ampola para inalacdo — Nebulizar 01 ampola de 8/8h 18 caixas/més
se necessario — (caixa com 05 ampolas)

3.4. [|Adrenalina 1mg/ml — Ampolas de 1ml — Caixa com 01 ampola de 1ml| — 15 ampolas/més
Nebulizar com 02 ampolas se sangramento traqueal até de 4/4h

3.5. | Brometo de Ipratropio — Nebulizar 20 gotas de 8/8h 02 Frascos/més

3.6. |Budesonida 32mcg — aplicar 02 jatos em cada narina de 12/12h (Frasco 02 Frascos/més
com 120 doses)

3.7. |Butilbrometo de Escopolamina Gotas + Dipirona Sédica — Dar 24 gotas de 8/8h 03 Frascos/més
via GTM se dor. (Frasco com 20 ml)

3.8. [|Vitamina D 200un - Dar 05 gotas via GTM 1x/dia 02 Frascos/més

3.9. |Locao oleosa a base de Triglicerideos de Acidos Céaprico e Caprilico, 02 frascos/més
Oleo de girassol clarificado, Lecitina, Palmitato de retinol, Acetato de
Tocoferol e Alfa-Tocoferol. (frasco com 200ml) - Aplicar no corpo 4x/dia

3.10. |Dipirona gotas — (frasco de 20 ml) — Dar 24 gotas via GTM de 6/6h em 02 Frascos/més
caso de dor

3.11. |Domperidona solucdo 1mg/ml — (Frasco com 100ml) — Dar 10ml Via 08 Frascos/més
GTM de 8/8h

3.12. |Saccharomyces boulardii - P6 oral 200 mg/g — Dar 01 saché de 12/12h 02 Caixas/més
em caso de diarreia — (Caixa com 04 envelopes com 19)

3.13. |lbuprofeno — 100mg/ml — Dar 24 gotas via GTM de 8/8h ema caso de 03 Frascos/més
dor ou febre — (frasco com 20ml)

3.14. |Polivitaminico Suspensao Oral Tutti-Frutti - composto por uma selecéo 02 Frascos/més
balanceada de vitaminas e minerais, incluindo vitaminas A, C, D, E,
complexo B, zinco, ferro e outros nutrientes essenciais para o
crescimento saudavel e o desenvolvimento infantil. — Frasco com 100ml
— Dar 05ml via GTM 1x/dia

3.15. |Lactulose Xarope oral 667 mg/ml — Dar 10 ml via GTM 1x/dia — (Frasco com 03 Frascos/més

120ml)
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3.16

Simeticona gotas — Dar 24 gotas de 8/8h em caso de gases (farsco com 15ml)

08 Frascos/més

3.17

Omeprazol 20mg — Dar 01 cp via GTM de manh& em jejum — (Caixa com 28
comprimidos)

02 caixas/més

3.18 [Fosfato Sédico de Prednisolona 3mg/ml — Dar 8ml via GTM 1x/dia se 04 Frascos/més
necessario
3.19 |Cetoprofeno 20mg/ml Gotas — Dar GTM 24 gotas de 8/8h em caso de dor 03 Frascos/més

(frasco com 20ml)

3.20

Salbutamol 100mcg — Aplicar 04 puffs na TQT de 6/6h se necessario
(Frasco spray com 200 doses)

05 Frascos/més

3.21 [Fumarato de Formoterol Di-Hidratado + Budesonida — (Frasco com 120 doses) 01 Frasco/més
— Aplicar 01 Puff via TQT de 12/12h
3.22 [Pomada 6xido de zinco com nistatina — (Bisnaga com 60gr) — aplicar 04 Bisnagas/més

em regido perineal a cada troca de fraldas

3.23

Hialuronato de sédio 0,15% colirio — pingar 01 gota em ambos olhos de 2
/2h- (frasco com 10ml)

04 Frascos/més

3.24

Macrogol 3350 17g — Dar 01 saché via GTM 1x/dia- (caixa com 14
envelopes com 17,5 g)

03 caixas/més

3.25 |Pomada Kolagenase com Clorafenicol — aplicar nas lesdes 3x/dia se 01 Bisnaga/més
necessario — (Bisnaga com 50gq)
3.26 |Dexpantenol 50mg/g — gel oftalmico estéril — Aplicar em ambos os olhos 02 Frascos/més

a cada 8h — (bisnaga com 10 Q)

3.27

Cloridrato de moxifloxacino 5,45mg/ml Colirio ( Solucao oftalmica estéril)
— Pingar 01 gota em ambos os olhos de 6/6h — (Frasco com 05 ml)

03 Frascos/més

3.28

Amoxacilina com Clavulanato 400 + 57.5 ml — Dar 8ml via GTM se
necessario por 10 dias — (Frasco com 70ml)

02 Frascos/més *S/N

3.29

Axetilcefuroxima P6 Suspensao 250mg/sml - (frasco com 50ml) — Dar 5ml de
12/12h se necessario por 10 dias

02 Frascos/més *S/N

3.30

Ceftriaxona 1g — aplicar 1g IM de 12/12h se necessario por 10 dias —
(caixa com 01 frasco ampola de 1g + 01 ampola diluente de 3,5ml)

10 ampolas/més *S/N

3.31

Cefaclor 375mg/5ml — Dar 6ml via GTM de 12/12h se necessario por 10
dias (Frasco com 100ml)

02 Frascos/més *S/N
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3.32 03 Frascos/més *S/N
Azitromicina 200mg/5ml — dar 6ml via GTM 1x/dia se necessario por 10
dias - (caixa com 1 frasco com 1500mg de p6 para solucéo de uso oral +1
frasco com 22mL de diluente + seringa dosadora)
3.33 |Cefadroxila 250/5ml Suspenséo- (P4 para suspenséo oral Frasco com 100ml) — 01 frasco/més *S/N
Dar 7,5ml de 12/12h se necessario por 10 dias
3.34 [Claritromicina 250mg/5ml — Dar 5ml de 12/12h se necessario por 10 02 Frascos/més *S/N

dias — (Frasco com 60ml)

3.35 |Vitamina C 500mg — Dar 01 capsula 1x/dia — (Caixa com 30 capsulas) 02 Caixas/més
3.36 [Vitamina E 200mg — Dar 01 capsula 1x/dia -(Frasco com 60 capsulas) 01 Frasco/més
3.37 [Coenzima Q10 100mg — Dar GTM 02 sachés 8/8 — (Caixa com 30 186 sachés/més
sachés)
3.38 Tiamina 10mg + Riboflavina 50mg + Piridoxina 900mcg +L carnitina 62 sachés/més
900mg + Biotina 5mg + Cobalamina 50mcg - (manipulado) — Dar 01
saché 2x/dia
3.39 | Antisséptico bucal - Clorexedine 12% + Aroma de menta 0,5% + 4gua 01 Frasco /més
destilada gsp 200ml +aroma de Tutti fruti + sem alcool ha composicao —
(manipulado) — Frasco de 200ml - Aplicar na boca 2x/dia
3.40. |Soro Fisiolégico 0,9% - (frasco de 500 ml) - Uso na nebulizacao |15 frascos/més
continua
3.41. |Solugéo oral dipirona 500mg + adifenina 10mg + prometazina 5mg |03 frascos/més *S/N
gotas — Dar 20 gotas via GTM se dor até 8/8h - (Frasco com 20 ml) Se
necessario
3.42. |[Cefdinir - 250mg - P6 para suspenséao oral 250 mg/ 5 ml: embalagem 01 frasco/més *S/N
com 1 frasco de 100mL.
Dar GTM 7ml 1x/dia por 10 dias — Se necessario
3.43. |Pomada para prevencdo de assaduras - Oleo de caléndula: agéo anti- |03 bisnagas/més
inflamatoria. Oxido de zinco: acdo absorvente, secante, e protetora,
minimiza a friccdo da pele. Oleo de améndoa doce e lanolina: acgéo
hidratante. — Uso a cada troca de fraldas. (Bisnaga de 120g)
3.44. 01 bisnaga/més *S/N
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Pomada Cetoconazol 20 mg + Dipropionato de Betametasona 0,64 mg
— aplicar em regido genital — Bisnaga de 30g - Se necessario

3.45. |Xarope — Levocetirizina 2,5/ml — frasco de 120ml — 4ml/dia 02 frascos/més
4.0. MATERIAIS /INSUMOS Quantidades méaximas /
més:
4.1. |Agua destilada 500ml (para BIPAP) 31 frascos/més
4.2. |Alcool a70% liquido (frasco de 500ml) 02 litros/més
4.3. |Alcool & 70% gel (frasco de 500ml) 2,5 litros/més
4.4. |Sonda Botton para Gastrostomia - Mic-key — (16Fr — 1,5cm) — troca 01 unidade/semestre
semestral ou (antes se houver necessidade)
4.5. |Céanula para traqueostomia BCIl com cuff 01 unidade/ trimestral
(ID 6,0cm e OD 8,7mm) - troca trimestral ou (antes se houver
necessidade)
4.6. |Clorexidina aquosa ndo degermante — frasco de 1000ml 01 litro/més
4.7. |Equipo para bomba infusora — 01 unidade/dia 31 unidades/més
4.8. |Extenséo para sonda Mic-Key — troca quinzenal 02 unidades/més
4.9. |Fixador pra traqueostomia — troca diaria 31 unidades/més
4.10. |Fralda descartavel (geriatrica tamanho P) - 10 trocas/dia 310 unidades/més

*(o tamanho da fralda pode variar de acordo com o crescimento do
adolescente)

4.11. |Frasco de alimentacéo — 03 frascos de 500ml/dia 93 unidades/més
4.12. |Gaze estéril (pacote com 10 unidades) — 04 pacotes/dia 124 pacotes/més
4.13. |Hipoclorito (frasco de 01 litro) 01 litro/més
4.14. |Lenco Umedecido — (pacote com 120 unidades) 17 pacotes/més
4.15. |Luvas de procedimento vinil tamanho M — (caixa com 100 luvas) 02 caixas/més
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4.16. |Luvas de procedimento vinil tamanho G — (caixa com 100 luvas) 02 caixas/més
4.17. |Luva plastica estéril - tamanho Unico (pacote com 100 unidades) 06 pacotes/més
4.18. |Fita microporosa adesiva (tamanho 100mm x 10m) 02 rolos/més
4.19. |Papel toalha — (pacote com 1000 unidades) 02 pacotes/més
4.20. |Sabonete antisséptico (frasco com 01 litro) 03 litros/més

4.21.

Seringa de 10 ml

40 unidades/més

4.22.

Seringa de 20ml

40 unidades/més

4.23.

Sonda de aspiracdo n°08 — 20 unidades/dia

620 unidades/més

4.24. |[Soro Fisiologico de 10ml — (ampolas) 50 unidades/més
4.25. |Circuito para BIPAP 02 unidades/més
4.26 |Colchédo Piramidal (caixa de ovo) 01 unidade/més
4.27. |Espaco Morto (para traqueostomia) 02 unidades/més
4.28. |Extensdo de silicone (1,5m de comprimento) 02 unidades/més
4.29. |Filtro Ultrafino para BIPAP 02 unidades/més
4.30. |Ortese de MMII, em regido posterior da perna para forcar a dorsiflexio 01 unidade/més

e eversdao do pé, ndo articulada, de material confortavel (o par)

4.31.

Tala extensora de punho e dedos de material confortavel

01 unidade/més

4.32.

Tampao ocular tamanho P — Utilizar 01 unidade/dia —

(Caixa com 20 unidades)

02 caixas/més

4.33. [Kit nebulizacdo continua com traqueia 01 unidade/més
5.0. NUTRICAO: Quantidades maximas /
més:
5.1 |Nutricdo enteral - formula padrdo em p6 nutricionalmente completa e 22 latas/més

balanceada, normocaldrica, normoproteica e normolipidica. Isenta de lactose
/sem gluten
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Densidade calérica: 1,0 kcal/mL.

Contém 400g.— Dar por GTM 150ml de 7x/dia com pausa noturna

OBS: A dieta pode ser alterada conforme o crescimento do adolescente.

5.2

Emulséo de Lipidios, Composta por Trigliceridios de Cadeia Longa (canola e
girassol de alto teor oléico). Fonte energética com elevada densidade calorica
pronta para o uso oral ou enteral (4,5 Kcal/ml). E Composto pelos 6leos de
Canola (56%) e de Girassol de alto teor oleico (44%), apresentando o seguinte
perfil lipidico: monoinsaturados (60,7% do VET), Poliinsaturados (28,6% do
VET) e saturados (10,7% do VET). Alto teor 6mega 3. Isento de vitaminas,
minerais e proteinas. Nao contém gluten. Sem sabor.

Frasco com 200ml — 30ml 3x/dia

15 Frascos/més

6.0. TRANSPORTE:

Quantidades méaximas /
meés:

6.1

Transporte de ambulancia UTI (para emergéncias e exames especiais)
*|da e Volta

05 /més *(S/N)

8. Estimativa do Valor da Contratacao

[Contetido Sigiloso | Justificativa: Valores estimados em sigilo para a realizagdo do Processo Licitatério.]

9. Justificativa para o Parcelamento ou nao da Solucao

9.1. Justifica-se o ndo parcelamento da solucao, pois tecnicamente os servicos envolvidos no
atendimento domiciliar sdo interdependentes entre si, devendo as responsabilidades das prestacoes
dos servicos recairem sobre uma unica empresa, evitando confusao em eventual apuracao de
irregularidade contratual.
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10. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

Nao se aplica, uma vez que todas as solicitacoes médicas prescritas deverao estar contempladas na
contragao.

11. Alinhamento entre a Contratacao e o Planejamento

[Contetido Sigiloso | Justificativa: Valores estimados em sigilo para a realizagdo do Processo Licitatorio.]

12. Beneficios a serem alcancados com a contratacdo
Atendimento ao Mandado Judicial n° 4430120110030300.

COMARCA DE PIEDADE - 12 VARA

A natureza da contratacdo justifica o fornecimento de servigos, medicamentos e insumos através da empresa contratada, pois sdo acessorios necessarios
a execucdo dos servigos. Além disso, visa evitar desassisténcia ao paciente e descumprimento de ordem judicial.

13. Providencias a serem Adotadas
Atendimento ao Mandado Judicial n°4430120110030300
COMARCA DE PIEDADE — 12 VARA

A natureza da contratacao justifica o fornecimento de medicamentos, servicos e insumos através da
empresa contratada, pois sdo acessérios necessarios a execucao dos servicos. Além disso, visa evitar
desassisténcia ao paciente e descumprimento de ordem judicial.

14. Possiveis Impactos Ambientais

Nao tem.

15. Declaracao de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratacao.
15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratagdo é viavel por se tratar de demanda judicial a ser cumprida.

16. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrénicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

2020.

PATRICIA BUARQUE VALENTE GALHARDO

Enfermeira responsavel pela confeccdo do TR

1Y
t“? Assinou eletronicamente em 30/01/2026 as 09:20:58.

CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MOURA

Autoridade competente

&f Assinou eletronicamente em 30/01/2026 as 10:43:11.
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